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DESPACHO N° 1.522, 20 DE JUNHO DE 2017. 

Voto 

 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – 

ANEEL, no uso das suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que 

consta do Processo nº 48500.003117/2008-04, resolve conhecer do Recurso Administrativo interposto 

pela Copel Geração e Transmissão S.A. – Copel-GT em face do Auto de Infração nº 026/2016-SFG, de 

13 de junho de 2016, que aplicou multa de R$ 765.649,77 (setecentos e sessenta e cinco mil e 

seiscentos e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos), por caracterizar a hipótese constante no 

art. 6º, inciso XIV, da Resolução Normativa nº 63, de 12 de maio de 2004, para, no mérito, negar-lhe 

provimento. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.06.2017, seção 1, p. 62, v. 154, n. 119. 
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